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Pato Branco/PR, 09 de janeiro de 2025. 

 

À 

BLUSERVES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 

Ref. Ata de Registro de Preço Nº 285/2024 

Att: Departamento de Gestão de Contratos 

 

 

Notificação nº 016/2024 

Ata de Registro de Preço Nº 285/2024 

 

 

CONSIDERANDO o disposto na ata de registro de preços supracitada, a qual prevê 

dentre as obrigações e responsabilidades do prestador registrado: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADE DO PRESTADOR REGISTRADO 
(...) 
12.14. Efetuar o pagamento de salários aos 

profissionais até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços. 
 
12.27. Ressalte-se que é vedada à prestadora 

registrada a vinculação da efetivação do pagamento 
mensal dos salários dos profissionais ao 
recebimento mensal do valor a ata.  

 
 

CONSIDERANDO as informações recebidas pelo CONIMS, de que o pagamento dos 

salários devido às profissionais ocorreu na data de 09 de janeiro de 2025, a qual perfaz o 

7º dia útil do mês; 

CONSIDERANDO ainda, a ligação recebida pelo setor de Recurso Humanos deste 

consórcio, onde, um representante da empresa notificada aduziu que o pagamento dos 

salários das profissionais estaria condicionado ao recebimento mensal do valor da ata; 

CONSIDERANDO o disposto na Cláusula terceira da ata, a qual aduz: 

3.2. A prestadora registrada deverá encaminhar 

mensalmente os documentos comprobatórios do 
cumprimento das obrigações trabalhistas com os 
empregados terceirizados disponibilizados, sendo: [...] 
 

Reiteramos que, conforme estipulado em contrato, a empresa deverá enviar 

mensalmente os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações 

trabalhistas. O não envio ou envio fora do prazo poderá acarretar atraso na análise para 
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pagamento, além de configurar descumprimento contratual, o que poderá resultar em 

penalidades previstas em contrato. 

Por fim, CONSIDERANDO que tais condutas configuram descumprimento 

contratual, sendo passíveis de aplicação das sanções administrativas previstas; 

NOTIFICA-SE esta empresa para que apresente justificativas referente à sua 

conduta no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir do envio desta, sob 

pena de instauração de Processo Administrativo de Apuração de Reponsabilidade.  

Toda e qualquer manifestação será aceita mediante instrumento formal enviado ao 

e-mail rh@conims.com.br. 

Certos de podermos continuar contando com vossa pronta colaboração e juntos 

prestarmos benéficos serviços à saúde pública, colocamo-nos a disposição. 

Atenciosamente, 

(assinado digitalmente) 

SONIA TURRA 

               FISCAL DE CONTRATOS 
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